
INDICAÇÃO Nº 
2007
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, a destinação de recurso financeiro no valor de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta mil reais) para aquisição de 01 (um) ônibus para a Secretaria de Agricultura da Prefeitura municipal de Rio Claro. 

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária para que o município de Rio Claro possa apoiar a Associação dos Agricultores Familiares de Rio Claro assim como o pequeno agricultor do município. 

A agricultura familiar é sempre lembrada por sua importância na absorção de emprego e na produção de alimentos, especialmente voltada para o autoconsumo, ou seja, focaliza-se mais as funções de caráter social do que as econômicas, tendo em vista sua menor produtividade e incorporação tecnológica. Entretanto, é necessário destacar que a produção familiar, além de fator redutor do êxodo rural e fonte de recursos para as famílias com menor renda, também contribui expressivamente para a geração de riqueza, considerando a economia não só do setor agropecuário, mas do próprio estado.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento à população de Rio Claro que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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